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GABINETE DO PREFEITO

DECRETA:

08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08.008  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.361.0001.2.002 Manutenção de Atividades e Serviços Administrativo

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200.0000 1.200.000,00                 831
TOTAL 1.200.000,00                 

art.2

08  SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
08.008  DIRETORIA GERAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCE
08.008.12.365.0014.2.185 Manutenção das Atividades Educacionais

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.200.0000 1.200.000,00                 862
TOTAL 1.200.000,00                 

Art. 3° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeito 

Bruno Mancini

DECRETO N.º 13.969, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2023

"Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar ao orçamento vigente e dá outras providências." 

ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco,  usando das atribuições  que  lhe são conferidas por lei,

       Art. 1º  Fica aberto um crédito adicional complementar ao orçamento vigente, na importância de R$ 1.200.000,00 (um milhão, duzentos mil reais), 
de acordo com o inc. I do §1º do Art. 4º e item b do inc. V do Art. 5º da Lei n° 5.225 de 29 de dezembro de 2022, observando-se as classificações 
institucional, econômica e funcional-programática, conforme segue:

       Art. 2º  O crédito adicional suplementar de que trata o artigo anterior será coberto com recursos de acordo com o inc. III do §1º do Art. 
43 da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, conforme abaixo:

Osasco, 13 de novembro de 2023.

Rogério Lins 

Secretário de Finanças

Antonio Cláudio Flores Piteri
Secretário de Educação
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ATOS DO PREFEITO

 

 

 

ATO DO PREFEITO 

 

 

 PROCESSO ADM Nº 16321/2021   

 INTERESSADO: Secretaria de Educação 

ASSUNTO: Pregão Eletrônico – Contratação de empresa especializada para 
instalação e manutenção de sistemas de interação NEURO-SENSORIAL para 
repelência de pombos.  

 

AP Nº     272/23 

 

DESPACHO  

 

                            Considerando os elementos que constam do Processo Administrativo 
em referência, em face ao parecer da Procuradoria Geral do Município às fls. 750/752, 
DECIDO pela Improcedência dos recursos apresentados por FOCUS SERVIÇOS DE 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 18.096.637/0001-99 e 
RB – RANDY BALDRESCA CONTROLE DE PRAGAS URBANAS LTDA, inscrita no 
CNPJ nº 37.526.363/0001-75, bem como ADJUDICO E HOMOLOGO o Pregão 
Eletrônico nº 083/2023, para instalação e manutenção de sistemas de integração neuro- 
sensorial para repelência de pombos a ser executado nas instalações das unidades 
escolares, sede da Secretaria de Educação e Departamento Administrativo (CMFC, 
DAE e DME), em sistema de comodato/ aluguel, à empresa FOX CONSTRUÇÃO 
COMERCIAL E SERVIÇOSLTDA, inscrita no CNPJ nº 24.044.822/0001-84, pelo valor 
total de R$ 14.039.603,00 (quatorze milhões, trinta e nove mil, seiscentos e três reais), 
por 12 (doze) meses. 

 

                            PUBLIQUE-SE, após encaminhe-se à PGM para as providências 
cabíveis. 

  

 

Osasco, 14 de novembro de 2023.  

 

 

ROGÉRIO LINS  
- Prefeito - 
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RESUMO DAS PORTARIAS   
14.11.2023 
 
ROGÉRIO LINS, Prefeito do Município de Osasco, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei;  
 
RESOLVE: 
 
 
EXONERAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3320/23 - EXONERAR, A PEDIDO, SIBELE DOS SANTOS CUNHA, 
201.292 do cargo de provimento efetivo de  SERVENTE DE ESCOLA -  da Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 
de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3321/23 - EXONERAR, A PEDIDO, FABRÍCIO REIS GOMES DA 
SILVA, 196.209 do cargo de provimento efetivo de  MÉDICO VERETINÁRIO -  da 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de Novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3322/23 - EXONERAR, A PEDIDO, HELOISA GUIMARÃES SILVA 
MIRANDA, 198.409 do cargo em comissão de  ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL -  da Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 10 de Novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário.     
  
PORTARIA Nº 3329/23 - EXONERAR, REINALDO HENRIQUE MENDES,  da função 
de  RESPONSÁVEL TÉCNICO DE ENFERMAGEM DA ATENÇÃO PRIMÁRIA DE 
SAÚDE - UBS GETÚLIO JOSE DIAS -  da Secretaria de Saúde. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário.     
  
 
 PORTARIA Nº 3343/23 - EXONERAR, PAULO HENRIQUE DE ARAUJO,  do cargo em 
comissão de  GERENTE DE ESTUDOS E PESQUISAS, do (a) Secretaria da Casa Civil. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
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EXONERAR/NOMEAR: 
 
 
PORTARIA Nº 3323/23 - EXONERAR o (a) Senhor (a) PRISCILA SOUSA DOS 
SANTOS, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO III DA EMEIEF 
TECLA MERLO, IRMÃ,  da Secretaria de Educação na data de 18/10/2023. NOMEÁ-LO 
(A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas 
posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE ESCOLA I DA 
CEMEI LUIZA MOMI SASSO,  junto à Secretaria de Educação a partir de 19/10/2023. 
Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 3324/23 - EXONERAR o (a) Senhor (a) BARBARA CONCEIÇÃO 
DAMAS, do cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I DA CEMEI NELLY 
GRIZI OLIVA,  da Secretaria de Educação na data de 31/10/2023. NOMEÁ-LO (A) nos 
termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores 
alterações, para exercer o cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I DA 
CEMEI CRISTINE APARECIDA DE OLIVEIRA BRAGA,  junto à Secretaria de 
Educação a partir de 01/11/2023. Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 3325/23 - EXONERAR o (a) Senhor (a) ANGÉLICA PIRES DE 
OLIVEIRA NOGUEIRA, do cargo em comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO III 
DA EMEIEF JOÃO EUCLYDES PEREIRA, PROFº.,  da Secretaria de Educação na data de 
15/10/2023. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 17 de 
abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o cargo em comissão de VICE 
DIRETOR DE ESCOLA III DA EMEIEF ELZA DE CARVALHO MELLO 
BATTISTON,  junto à Secretaria de Educação a partir de 16/10/2023. Esta portaria entra em 
vigor a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
 
PORTARIA Nº 3326/23 - EXONERAR o (a) Senhor (a) DAELI GENGO, do cargo em 
comissão de COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CEMEI NELLY GRIZI OLIVA,  da 
Secretaria de Educação na data de 05/11/2023. NOMEÁ-LO (A) nos termos do artigo 20, II, 
da Lei Municipal Nº 836, de 17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, para exercer o 
cargo em comissão de VICE DIRETOR DE ESCOLA I DA CEMEI NELLY GRIZI 
OLIVA,  junto à Secretaria de Educação a partir de 06/11/2023. Esta portaria entra em vigor 
a partir da data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
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NOMEAR: 
 
 
 

PORTARIA Nº 3327/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) SUELY DA ROCHA 
ALMEIDA GOMES, RG. 47.696.650-1, para exercer o cargo em comissão de 
COORDENADOR PEDAGÓGICO I DA CEMEI NELLY GRIZI OLIVA,  da (do) 
Secretaria de Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 06 de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 

  
PORTARIA Nº 3328/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ISRAEL DE LUCAS 
BERNARDO DE ARAUJO, RG. 39.450.575, para exercer o cargo em comissão de 
ASSESSOR DE GABINETE DO SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO,  da (do) Secretaria de 
Educação. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 16 
de Novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  

PORTARIA Nº 3330/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) ELISABETH CRISTINA 
DA ROCHA, RG. 24.120.582-7, para exercer a função de SUPERVISOR DE 
ATENDIMENTO DAS UBS - SANTA GEMA GALGANE,  da (do) Secretaria de Saúde. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3331/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) LEONARDO 
NASCIMENTO DA SILVA, RG. 45.050.515-7, para exercer a função de SUPERVISOR 
TÉCNICO FAMÍLIA ACOLHEDORA I,  da (do) Secretaria de Assistência Social. Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de Novembro 
do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 
 
  
PORTARIA Nº 3332/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) GERSON MATTOS, RG. 
38.953.668, para exercer o cargo em comissão de ASSESSOR DE TRANSPARÊNCIA E 
CONTROLE SOCIAL,  da (do) Secretaria de Cultura. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 11 de Novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
   

 
PORTARIA Nº 3344/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) DOUGLASDENIS 
SAKASTAUSKAS, RG. 29.777.991-6, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DE 
ESTUDOS E PESQUISAS,  da (do) Secretaria da Casa Civil. Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação, com efeitos a partir de 15 de Novembro do ano em curso, revogadas 
as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3345/23 - NOMEAR nos termos do artigo 20, II, da Lei Municipal Nº 836, de 
17 de abril de 1969 e suas posteriores alterações, o (a) Senhor (a) FABIO ROGERIO SENA, 
RG. 21.429.739-1, para exercer o cargo em comissão de GERENTE DO NÚCLEO DE 
PESQUISA, CADASTRO E DOCUMENTAÇÃO,  da (do) Secretaria de Assistência 
Social. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,    revogadas as disposições em 
contrário. 
 
  
 
OUTROS: 
 

 
 
PORTARIA Nº 3333 / 2023 - DISPENSAR DO PONTO  a servidora ROSELI LOPES 
PAGAN – matricula 198.667 para participar do “CAMPEONADOR BRASELEIRO 
LOTERIAS CAIXA DE GINÁSTICA RÍTMICA ILONA PEUKER ” – na cidade de 
Curitiba - PR , no período de 21/11/2023 a 27/11/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 

PORTARIA Nº 3334 / 2023 - DISPENSAR DO PONTO os servidores abaixo relacionados 
para participação da  “13ª CONFERÊNCIA ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL” na 
cidade de Sumaré – SP, no período de 07 a 09 de novembro de 2023. 
 

- DULCINEIA DE LACERDA LIMA -  matricula 150.533; 

- GLAYTON HIPÓLITO DE CARVALHO -  matricula 36.775; 

- MONIQUE LORENA DE LUNA – matricula 198.465; 

- JADY MARTINS PEDROSO DOS SANTOS -  matricula 195.806: 

- RAIZZA DEL NERO DOS SANTOS – matricula 194.692; 

- ELZINETH RODRIGUES MARTINS – matricula 107.793; 

- RODOLFO ALBERTO DA SILVA – matricula 197.211 
 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 07 de 

novembro do ano em curso, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3335/ 2023 - DESIGNAR o Senhor SÁTIRO MARCIO IGNÁCIO 
JUNIOR ,  para responder  pelo cargo de DIRETOR DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE, DA 
SECRETARIA DE SAÚDE, durante o período de férias  do titular ADEMAR MENDES, no 
período de 16/11 a  15/12/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3336 / 2023 - DESIGNAR o Senhor SERGIO FRANCISCO DIAS, 
MATRICULA 200.833, para responder  pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
LIQUIDAÇÕES E ACOMPANHAMENTO DE DESPESAS, DA SECRETARIA DE 
FINANÇAS, durante o período de férias  da titular LUANA LIMA DE OLIVEIRA, a partir 
de 21/11/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
PORTARIA Nº 3337/ 2023 - DESIGNAR o Senhor CLAUDIO SUGAHARA, 
MATRICULA 200.784, para responder pelo cargo de ASSESSOR DO SECRETARIO DE 
FINANÇAS, DA SECRETARIA DE FINANÇAS, durante o período de férias  da titular 
JULIANE FRANCISCA DA MOTA, a partir de 22/11/2023. Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

PORTARIA Nº 3338 / 2023 - DESIGNAR o Senhor MAYLSON YOSHIHITO SUDO, 
MATRICULA 197.534, para responder  pelo cargo de CHEFE DE DIVISÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIAIS, DA SECRETARIA DE FINANÇAS, durante o período de férias  
da titular ANA MORAES LOBO, a partir de 16/11/2023. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 3339 / 2023 - DESIGNAR a Senhora ISABEL CRISTINA FERNANDES, 
MATRICULA 150.430, para responder  pelo cargo de GERENTE ADMINISTRATIVA 
CREAS ZONA SUL, DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, durante o período 
de férias  da titular PATRICIA VENANCIO CESAR DA SILVA, MATRICULA- 196.882, 
a partir de 08/12/2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 

PORTARIA Nº 3340 / 2023 - DESIGNAR a Senhora ALEXANDRINA BRASIL DO 
NASCIMENTO MARANDUBA, MATRICULA 192.287, para responder pelo cargo de 
SUPERVISÃO TÉCNICA CREAS ZONA NORTE, DA SECRETARIA DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, durante o período de férias  da titular EULIZETE ROSA 
FARIAS, MATRICULA- 193.090, a partir de 27/11/2023. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
PORTARIA Nº 3341 / 2023 - DESIGNAR o Senhor RAFAEL CHICOLI NUNES ROSA, 
MATRICULA 188.634, para responder  pelo cargo de SUPERVISOR DE OPERAÇÃO E 
FISCALIZAÇÃO DE TRÂSITO NORTE , DA SECRETARIA DE TRANSPORTES E 
MOBILIDADE URBANA, durante o período de Licença Prêmio do titular VALDIR DA 
SILVA, MATRICULA- 188.649, a partir de 06/11/2023. Esta Portaria entra em vigor na data 
de sua publicação, retroagindo seus efeitos 06 de novembro do ano em curso, revogadas as 
disposições em contrário. 
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PORTARIA Nº 3342 / 2023 - DESIGNAR a Senhora DEISE TAVARES AGOSTINHO 
VENTURA DA SILVA, MATRICULA – 184.384, para responder cumulativamente pelo 
cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO DE POLITICAS DE PROMOÇÃO DA 
IGUALDADE RACIAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE POLITICAS DE 
PROMOÇÃO DA IGUALDADE RACIAL.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos 11 de outubro do ano em curso, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

 

 
RETIFICAÇÕES: 
 
Na portaria n° 3297 / 2023, publicada em 10 de novembro do ano em curso, leia-se: 
“DISPENSAR DO PONTO a servidora DAIANE CRISTINA DINIZ ANDARE, matricula 
189.639, para participar do “ IV CONGRESSO INTERNACIONAL DE 
ENVELHECIMENTO ATIVO: ENVELHECIMENTO E DESIGUALDADE SOCIAL 
EM CONTEXTO PÓS – PANDÊMICO DA COVID - 19” na cidade de Franca - SP, nos dias 
28, 29 e 30 de novembro e 01 de dezembro de 2023. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ” 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 9    Osasco, 14 de novembro de 2023

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 

                                   SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Rua Eclísio Viviani, 126 – Vila Osasco - Osasco – SP – CEP 06018 –140 PABX (11)3651 – 9499. 
  Homepage: www.osasco.sp.gov.br – Email: assessoriagabinete.sed@osasco.sp.gov.br 

 

 

 

 

        Osasco,  13 de novembro de 2023.

 

Interposição de Recurso do Resultado Preliminar 

Chamamento Público nº 04/2023 

 

 

Diante da apresentação de recurso, pelo Instituto Solução Social, CNPJ 

13.779.122/0001-70, ao resultado preliminar do Edital de Chamamento Público nº 04/2023, 

fica notificada a Associação para Gestão de Unidades Administrativas Sociais - AGUAS, 

CNPJ 12.661.184/0001-10 a tomar ciência deste a fim de promover suas contrarrazões em 

conformidade com o quanto descrito na Tabela 1, Etapa 6, item 10.7.2, do Edital de 

Chamamento publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO no dia 01 de 

setembro de 2023. 

O (a) Presidente da AGUAS e/ou seu representante legal devidamente qualificado, 

deverá comparecer no dia 16 de novembro de 2023, das 9h às 16h, munido o(a) de 

documento de identificação no Departamento de Corregedoria e Assuntos Técnicos, 

localizado no 1º andar da Secretaria de Educação, localizada à Rua Eclísio Viviane, 126, 

Vila Osasco, Osasco, SP, para retirar cópia do recurso para a elaboração das 

contrarrazões. 

 

Comissão de Seleção 

Chamamento Público nº 04/2023 
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Avenida Marechal Rondon, 263 – Centro, Osasco/SP 
Tel.: 11 2183 0939 / 11 2183 094014 - e-mail: conselhos.osasco@gmail.com 

ATA OUTUBRO DE 2023 
 

 

Aos vinte e seis dias do mês de outubro de dois mil e vinte e três, as catorze horas, reuniram-se na 

sala oito no Centro de Formação Continuada dos Profissionais da Educação Professora Águeda 

Thereza Binotti Pires, localizado na Avenida Marechal Rondon, 263 - Centro, Osasco as seguintes 

conselheiras: Tatiana Macedo Silva Rosa, Mariana Vilhena Bemergui, Adriana Célia de Moura Costa, 

Rosi Andreysuk, Régia Flora Dias Araujo Cavalcante, Gloria Paula Sobral Fernandes. A Conselheira 

Eloina Valentim Torres justificou a sua ausência.  A presidente Tatiana iniciou a reunião confirmando 

junto ao colegiado a aprovação da Ata da Reunião Ordinária do mês de Setembro de 2023. Passando 

para o proximo item da pauta: Relato das visitas às Unidades Escolares realizadas na manhã de hoje. 

As Unidades Escolares visitadas foram o CEU José Saramago e a Creche Seraphina Bissolati. Outro 

ponto da pauta que foi está relacionado aos ofícios enviados desde o início desta gestão para a 

Secretaria Municipal de Educação que não recebemos resposta. Foi realizado um levantamento de 

todos os ofícios enviados e os mesmos foram entregues na Secretaria no dia dez de outubro de dois 

mil e vinte e três para que o Secretário, Sr. Cláudio Piteri, possa responde-los no prazo de trinta dias 

corridos da data do Recebimento, isto é, até o dia dez de novembro de dois mil e vinte e três. Outro 

item da pauta refere-se a uma denúncia que não estava sendo oferecida a repetição de refeição aos 

alunos do período da tarde em uma unidade escolar. Para além disso, há a informação que as 

cozinheiras estavam saindo com sacolas com “sobras” de iogurte enviados pelo DAE. O Colegiado 

decidiu que enviará um oficio diretamente a diretora da Unidade Escolar em questão, pedindo 

esclarecimentos sobre os assuntos citados. Em nossa reunião de hoje, recebemos a visita do 

Supervisor Antonio Osmar Orlandini, que se colocou à disposição para contribuir com este colegiado 

no que for de seu alcance. Não havendo mais nada a tratar, a Presidente Tatiana facultou a palavra 

aos presentes, como não houve manifestação, agradeceu a presença de todos e encerrou a reunião. 

Eu, Mariana Vilhena, secretariei e lavrei a presente Ata. 
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AVISO DE ADIAMENTO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 101/2023 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 014.457/2023 – PREFEITURA MUNICIPAL DE OSASCO – 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE SACOLAS PLÁSTICAS 
PERSONALIZADAS, conforme Especificações e Condições constantes do Edital e seus Anexos que 

está à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br – Diante da instabilidade da rede interna, ALTERAMOS A DATA 

DE ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA PARA: 16/11/2023 às 11h00min, mantendo inalterado o 

Edital. 

 

Osasco, 14 de novembro de 2023. 

 

Meire Regina Hernandes 
Secretária Executiva de Compras e Licitações 
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ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

 

 
TOMADA DE PREÇOS N.º 013/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 04.977/2023 
 
OBJETO: Contratação de Empresa de Engenharia para Construção de calçada ao 
longo da Rua Antônio Ricardo Ventura Nitão e Revitalização de Praça na 
confluência das Ruas Antônio Ricardo Ventura Nitão e Antônio Carlos de Farias, 
Vila Ayrosa – Osasco/SP. 
 

 

Ao décimo quarto dia do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e três, às 10:30 

horas, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação – CPL, o Membro 

Excepcional da Secretaria de Serviços e Obras, bem como a Diretora do Departamento 

de Obras Públicas de Infraestrutura Urbana em exercício, todos ao final nomeados, na 

Sala de Licitações da Secretaria Executiva de Compras e Licitações, localizada na Rua 

Narciso Sturlini, nº 161, Centro – Osasco/SP, para o julgamento das Propostas 

Comerciais, abertas em sessão no dia 04/10/2023, das seguintes licitantes: ESTRELA 
ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 09.413.300/0001-

77, e J.L.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA., inscrita no CNPJ sob n° 

02.232.509/0001-95. Ato contínuo, segundo os Relatórios Técnicos os quais deram 

embasamento à classificação, exarados pelo Senhor Ivan Madeira, Diretor do 

Departamento de Obras Públicas de Infraestrutura Urbana da Secretaria de Serviços e 

Obras anexo às fls. 1.865/1.867, e pela Sra. Laís C.B. Gonçalves, Diretora do 

Departamento de Obras Públicas de Infraestrutura Urbana em exercício às fls. 1.882, 

quando da análise das referidas propostas, restou consignado que as proponentes acima 

citadas, apresentaram os documentos de acordo com as exigências editalícias do item 

5 e não se encontram nos critérios de desclassificação do item 7.3 e seus subitens do 

Edital. A Comissão faz constar em ata que, conforme os referidos Relatórios Técnicos 

do DOIU, (1) a licitante J.L.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA. não apresentou 

inicialmente a Planilha de Composição de Preços Unitários, conforme subitem 5.1.3 do 

Edital. Em razão disso, e com fulcro no art. art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, a Área Técnica 
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da Secretaria de Serviços e Obras realizou diligência junto a licitante, conforme OFÍCIO 

EXTERNO DOIUSSO N°202303169278 (fls. 1.850/1.852), que apresentou suas 

Composições de Preços Unitários, anexa às fls. 1.853/1.864; e que (2) a licitante 

ESTRELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA. apresentou inicialmente a Planilha 

de Composição de Preços Unitários com valores de mão de obra inferiores ao piso 

salarial. Em razão disso, e com fulcro no art. art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, a Área Técnica 

da Secretaria de Serviços e Obras realizou diligência junto a licitante, conforme OFÍCIO 

EXTERNO DOIUSSO N°202303176782 (fls. 1.870/1.873), que apresentou suas 

Composições de Preços Unitários retificadas, anexa às fls. 1.874/1.881, sendo 
analisadas pela Área Técnica, que se manifestou da seguinte forma “após análise dos 

valores de mão de obra apresentados, bem como das declarações da licitante que ‘os 

preços indicados na planilha de proposta comercial – anexo VII contemplam todos os 

custos diretos e indiretos incorridos na data da apresentação desta proposta incluindo, 

entre outros: tributos, encargos sociais, material, despesas administrativas, seguro, 

fretes e lucro’,  a licitante Estrela Engenharia e Construções LTDA, atende ao item 5 

do edital e não se encontra nos critérios de desclassificação do item 7.3 e seus subitens”. 

Ressalte-se que a análise das propostas recai, notadamente, sobre questões de ordem 

técnica, afetas à área de Engenharia, da qual a Comissão não dispõe de conhecimento 

técnico específico, sendo assim, acompanhamos as conclusões lançadas pela 

Assessoria competente. Sendo assim, tendo em vista que as Propostas foram 

consideradas exequíveis pela área técnica às fls. 1.865, bem como não se encontram 

nos critérios de desclassificação do item 7.3 do Edital, a Comissão resolve proferir o 

seguinte JULGAMENTO: CLASSIFICAR em 1º Lugar: J.L.A. CONSTRUÇÕES E 
COMÉRCIO LTDA., pelo Valor Total Geral com BDI proposto de R$ 547.110,92 
(quinhentos e quarenta e sete mil, cento e dez reais e noventa e dois centavos), e em 2° 
Lugar: ESTRELA ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA., pelo Valor Total Geral 

com BDI proposto de R$ 562.219,13 (quinhentos e sessenta e dois mil, duzentos e 

dezenove reais e treze centavos), declarando como VENCEDORA pelo menor valor 
total geral com BDI a licitante J.L.A. CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.. Diante do 

julgamento, a senhora Presidente encerrou a presente sessão, devendo o ato ser 

publicado na Imprensa Oficial do Município de Osasco – IOMO, ficando concedido o 

prazo de cinco dias úteis, nos termos do art. 109, I, “b” da Lei nº 8.666/93, para eventual 

interposição de recurso, cujo prazo será contado da data da publicação. Ausentes 

eventuais recursos, o processo será encaminhado à Autoridade Competente para, a seu 
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critério, homologar e adjudicar o objeto do certame à licitante vencedora. Nada mais 

havendo a tratar, e ninguém mais querendo fazer uso da palavra, lavrou-se a presente 

Ata, que segue assinada pela Comissão. 

 
 
 

Meire Regina Hernandes 
Presidente CPL 01  

 
Membros: 
 
Rosemarie Duwe Santos _____________________________________ 
 
Filipe de Lima Santos ________________________________________ 
 
Otavio Oliveira Medeiros _____________________________________ 
 
 
Membro excepcional/SSO: 
 
Persival Santi _______________________________________________ 
 
 
Diretora em exercício do Departamento Obras e Infraestrutura Urbana – SSO 
 

Laís C.B. Gonçalves __________________________________________ 
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AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 15.396/2023 – SECRETARIA DE SAÚDE - OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO PARCELADO DE FIOS CIRÚRGICOS PARA 
ABASTECIMENTO DA REDE DE SAÚDE, conforme Especificações e Condições constantes do 

Edital e seus Anexos que estarão à disposição dos interessados nos sítios: www.comprasnet.gov.br e 

www.transparencia.osasco.sp.gov.br - Envio das Propostas de Preços pelo site 
www.comprasnet.gov.br, com DATA DO INÍCIO DO PRAZO PARA ENVIO DA PROPOSTA 

ELETRÔNICA: 16/11/2023 e DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 01/12/2023 às 
10h00min. 
 

Osasco, 14 de novembro de 2023. 

 

 

Meire Regina Hernandes 
-Secretária Executiva de Compras e Licitações- 
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DEPARTAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 
 

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO Nº 1817/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 116/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 011/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04.568/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Educação 
CONTRATADA: MIDIA EXPRESS COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E DISTRIBUIDORA 
LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Livros com Conteúdo Socioemocional 
VALOR: R$ 745.000,00(setecentos e quarenta e cinco mil reais) 
 
 
 
 

EXTRATO DE ORDEM DE SERVIÇO DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 2449/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2023. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.309/2023. 
DATA DA ASSINATURA: 26/10/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Emprego, Trabalho e Renda  
CONTRATADA: AMBP PROMOÇÕES E EVENTOS EMPRESARIAIS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Serviços de Coffee Break 
VALOR: R$ 13.650,00 (treze mil seiscentos e cinquenta reais) 
 
 
 
 

EXTRATO DE CARTA - CONTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
CARTA CONTRATO N° 042/2023.  
CONCORRÊNCIA N° 003/2022. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 124/2022. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 13.331/2023.  
DATA DA ASSINATURA: 20/10/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Esporte, Recreação e Lazer 
CONTRATADA: CONSITEC ENGENHARIA E TECNOLOGIA LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Execução de Serviços de Baixa Complexidade para Reparo, 
Manutenção e Conservação em Próprios Públicos Municipais, Com Fornecimento de Materiais 
e Mão-de- Obra 
VALOR: R$ 1.415.097,33 (hum milhão quatrocentos e quinze mil noventa e sete reais e trinta e três 
centavos). 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 160/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO: N° 075/2023. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 08.822/2023 
DATA DA ASSINATURA: 31/10/2023 
CONTRATANTE: Secretaria de Esportes, Recreação e Lazer 
CONTRATADA: TRZ COMÉRCIO DE MATERIAIS ESPORTIVOS LTDA 
OBJETO: Registro de Preços para Aquisição de Itens de Premiação 
VIGÊNCIA: 12 (doze)  meses-  de 10/11/2023 a 09/11/2024. 
 
 
 



@ PrefeituradeOsasco

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE OSASCO 31    Osasco, 14 de novembro de 2023

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO 
SECRETARIA EXECUTIVA DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO E CONTROLE DE LICITAÇÕES 

  
 

EXTRATO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
 
 
PROCESSO nº. 02.369/2023 
NOTA DE EMPENHO nº. 30616/2023  
DL nº. 471/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE OSASCO - SEHAB 
CONTRATADA: 033849 TOTAL HS HIGIENIZA E SANITIZA LTDA (DR. SANITIZA) 
CNPJ: 14.043.144/0001-30 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO, 
DESINSETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO 
ASSINATURA: 01/11/2023 
VALOR: R$ 4.638,00 (QUATRO MIL, SEISCENTOS E TRINTA E OITO REAIS) 
PRAZO: 15 (QUINZE) DIAS 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20.046/2022 
INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE  

AUTORIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 
   
 
   
  À vista dos elementos contidos no presente Processo Administrativo, 

AUTORIZO a Prorrogação do Contrato nº 131/2022, junto a empresa LOGGEN PRODUTOS 
PARA SAÚDE EIRELI, inscrita no CNPJ nº 24.980.102/0001-89, conforme parecer juntado aos 

autos, por mais 180 (cento e oitenta) dias, a partir de 16 de novembro de 2023, pelo valor 

montante de R$ 846.611,40 (oitocentos e quarenta e seis mil, seiscentos e onze reais, e 
quarenta centavos), em atendimento a Rede de Saúde do Município de Osasco. 
 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente à Secretaria de Finanças 
para providências cabíveis.  
  
   
  
                  
   Osasco, 14 de novembro de 2023. 
  
                       
  
   
 
  
  

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 21.732/2022 

INTERESSADO: SECRETARIA DE SAÚDE 
DESPACHO DE REVOGAÇÃO DE TERMO  

DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
  

  
  
  O Secretário de Saúde do Município de Osasco, no uso de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas pela legislação em vigor, conforme parecer contido aos autos, e 

com base na Súmula 473 do STF, considerando que a empresa COMPREHENSE DO BRASIL 

ENGENHARIA LTDA., inscrita no CNPJ n.º 08.441.389/0001-12, vencedora do lote único 

Pregão Eletrônico nº 065/2023, DECIDE REVOGAR O TERMO DE ADJUDICAÇÃO E 
HOMOLOGAÇÃO, publicado no dia 27 de setembro de 2023, IOMO 2515, página 132. Pelo 

fato da referida empresa deixar de cumprir a exigência contida no item 9.2.5.1, alíneas “a” e “b”, 

do Edital, desclassificando-a com aplicação de penalidade de decadência do direito de 

contratação, retomando o processo para convocar as licitantes remanescentes na ordem de 

classificação. 

  PUBLIQUE-SE, e a seguir encaminhe o presente a Secretaria Executiva de 

Compras e Licitações, para que sejam adotadas as medidas cabíveis para a desclassificação 

da licitante supra e retomada do processo licitatório convocando as licitantes remanescentes na 

ordem de classificação. 

 

 

Osasco, 14 de novembro de 2023. 

 
 
 
 
   

FERNANDO MACHADO OLIVEIRA 
-Secretário Municipal de Saúde- 
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 UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

 

Fundação Instituto Tecnológico de 
Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 
06110 300 
Fone: (11) 3652 – 3000   www.fito.edu.br 
________________________________________________
______ 
 
 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 
 

PROCESSO SELETIVO Nº. 03/2023 
 

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA NOTA DA PROVA OBJETIVA E CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA 
 

A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, DIVULGA aos candidatos inscritos para o cargo disposto 
no Edital do Processo Seletivo nº. 03/2023, o resultado da prova objetiva e a classificação prévia, 
conforme adiante: 
 
 

1) Lista de Candidatos Ausentes/Eliminados 
     Cargo – Professor de Libras    

 Documento  
53.931.413-4 
32.021.669-X 

 
      

   
2) Lista de Candidatos Habilitados 

 
Lista Especial 
Não houve inscrições para a lista especial. 

 

Lista Geral  
Cargo – PROFESSOR DE LIBRAS 
Nome                                                                     Documento Total de Acertos           Total de Pontos       NotaDissertação            TOTAL              Class. 
                                                                     Prova Objetiva              Prova Objetiva                        Pontuação Final 

PRISCILA FARIAS DE TOLEDO MACIEL     28190927-1         08                              4,0                        5,0                    9,0                    1 º 
BEATRIZ SANTANNA CANUTO                    64913444-8         08                              4,0                        4,5                    8,5                    2 º 
 
 

  
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 
 

Osasco, 13 de novembro de 2023. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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Fundação Instituto Tecnológico de 
Osasco 
Rua Camélia, 26 – Jd. Das Flores – Osasco – SP – CEP 
06110 300 
Fone: (11) 3652 – 3000 www.fito.edu.br 

UNIDADE I - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 
Conservatório Musical Villa Lobos - Rua Camélia, 26 - Jardim das Flores - Osasco - SP - CEP 06110 3000 - Fone: (11) 3652 – 3000 

 

 

FUNDAÇÃO INSTITUTO TECNOLÓGICO DE OSASCO 

PROCESSO SELETIVO Nº. 03/2023 

GABARITO PROVA OBJETIVA 
 
 
 
A Fundação Instituto Tecnológico de Osasco, DIVULGA aos candidatos inscritos para o cargo    disposto 
no Edital do Processo Seletivo nº. 03/2023, o gabarito da prova objetiva, conforme adiante: 

 
 

Cargo – PROFESSOR DE LIBRAS 
 
 

QUESTÃO ALTERNATIVA CORRETA 
1 C 
2 B 
3 A 
4 C 
5 C 
6 A 
7 C 
8 B 
9 B 

10 D 
11 C 
12 C 
13 A 
14 B 
15 B 
16 B 
17 D 
18 C 
19 B 
20 C 

 
 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 
 

Osasco, 13 de novembro de 2023. 
 
 

 
Fundação Instituto Tecnológico de Osasco 
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PODER LEGISLATIVO
Câmara Municipal de Osasco


